Mensagem no 13/2015                      
     Três Passos, 11 de fevereiro de 2016.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Encaminho para apreciação e deliberação dessa augusta Câmara o Projeto de Lei nº 11, de 11 fevereiro de 2016, que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município de Três Passos.

A alteração pretendida é reapresentada neste ano de 2016, assim como ocorreu com os projetos de lei nº01 a nº06/2016, tendo em vista que os projetos de lei nº 01/2015 e 84/2015 e seus substitutivos, que já tratavam sobre a UCCI, não foram objeto de votação por esta Casa.

Assim, como forma de atender às sucessivas sugestões do TCE de melhor regular as atividades da UCCI, bem como diante da orientação Técnica do IGAM nº 5.918/2015, e da orientação dos próprios Técnicos da UCCI, externada na manifestação nº 03/2015, não há necessidade de edição de nova lei, mas apenas de atualização da Lei Municipal nº 3.658/2001 

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,

JORGE LEANDRO DICKEL

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Exmo. Sr. 

PAULO ZUGUEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


A institucionalização e implementação do Sistema de Controle Interno não é somente uma exigência das Constituições Federal e Estadual, mas também uma oportunidade para dotar a administração pública de mecanismos que assegurem, entre outros aspectos, o cumprimento das exigências legais, a proteção de seu patrimônio e a otimização na aplicação dos recursos públicos, garantindo maior tranquilidade aos gestores e melhores resultados à sociedade.



As atividades de controle interno se somam às do controle externo, exercidas pelo Poder Legislativo e pelo Tribunal de Contas do Estado, no processo de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, conforme dispõe o art. 70 da Constituição Federal.



O controle pode ser compreendido como uma maneira de fazer com que um determinado resultado seja atingido por intermédio da execução de tarefas cujas rotinas são predeterminadas em normas. A conjuntura atual da administração pública é marcada pela escassez de recursos públicos frente às necessidades crescentes por serviços públicos o que leva a necessária preocupação dos administradores públicos quanto a melhor e mais correta aplicação do dinheiro público.



A implementação de mecanismos de controle deve ser planejada, sob a orientação técnica da unidade que atuará como órgão central do Sistema de Controle Interno, o que pode ser verificado no processo administrativo 5936/2014. O objetivo fundamental é dotar as unidades gestoras de elementos básicos para a estruturação das atividades de controle interno, orientando o desenvolvimento do Manual de Rotinas e Procedimentos de Controle.



Nesse sentido, estabelece a Carta Magna:

Art. 74. Os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, o sistema de controle interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como de aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício da sua missão institucional.

§ 1º - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária.



Relativamente aos municípios, a Constituição Federal dispõe, em seu artigo 31:

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.



Menciona, ainda, em seu artigo 37:

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade.



Ainda no âmbito da legislação federal, o controle interno é tratado na Lei nº 4.320/1964, em seus artigos 75 a 80, onde a ênfase está direcionada ao controle da execução orçamentária, e volta a ser referido no artigo 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal, quando aborda a fiscalização da gestão fiscal.



Além disso, a Resolução nº 936/2012 do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul estipula acerca da obrigatoriedade da criação de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Municipais, dispondo, ainda, sobre as diretrizes a serem observadas na estruturação e funcionamento do sistema de controle interno municipal.



Fica evidenciado, portanto, que o processo de fiscalização da gestão pública, no âmbito municipal, decorre do somatório das ações exercidas pelo Poder Executivo e Legislativo Municipais, pelo Tribunal de Contas e pelo Sistema de Controle Interno, razão que torna necessária a institucionalização e a efetiva operacionalização deste Sistema de Controle Interno nos Poderes Executivo e Legislativo Municipais.


No que tange à manifestação nº 03/2015, emitida em 23 de fevereiro de 2015, pela UCCI, informo que a mesma foi fielmente observada, sendo alterada apenas nos pontos em que o IGAM sugeriu. 



Quanto à orientação Técnica nº 5.918/2015 do IGAM, de igual forma, temos que todas as sugestões que eram aceitáveis com a realidade local foram acatadas, sendo necessário fazer apenas duas ressalvas:

a) No que tange à orientação do IGAM para que se promova a substituição do art. 6º, esclarecemos que tal medida já foi tomada, sendo que a redação original do art. 6º da Lei 3.685/01 já teve sua redação alterada pela Lei Municipal nº 3.753/03, preservando, assim, a independência que é exigida da UCCI.

b) Quanto à sugestão do IGAM de substituição do artigo 11, entendemos, com a devida vênia, desnecessário, posto que a lei já determina que somente poderão integrar o Controle Interno servidores aprovados em concurso público de provas e títulos, não havendo que se falar em qualquer outra espécie de designação, razão pela qual a alteração sugerida se torna inócua.


Em razão disso, o presente Projeto de Lei, tem amparo legal na Constituição Federal, Constituição Estadual e na Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo uma exigência do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul, motivo pelo qual o presente Projeto de Lei e de ser colocado para aprovação.

JORGE LEANDRO DICKEL

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
PROJETO DE LEI Nº 11, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre a organização do Sistema de Controle Interno no Município e dá outras providências.
Art.1º O artigo 1º da Lei nº 3.658/2001, de 17 de dezembro de 2001, que cria a Unidade Central do Controle Interno do Município, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° A organização e fiscalização do Município através do Controle Interno fica estabelecida na forma desta Lei, nos termos do que dispõe o art. 31 da Constituição da República.”
Art. 2º Fica acrescido dois parágrafos ao artigo 1º da Lei nº 3.658/2001 que terão a seguinte redação:

“§1º. O Sistema de Controle Interno do Município, com atuação prévia, concomitante e posterior dos atos administrativos, visa ao controle a à avaliação da ação governamental e da gestão fiscal dos administradores municipais, por intermédio da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência, aplicação das subvenções e renúncia de receitas.

§2º A Unidade Central de Controle Interno é órgão de assessoramento e fiscalização na estrutura administrativa do Gabinete do Prefeito.
Art. 3º O artigo 2° da Lei nº 3.658/2011 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º Para efeitos desta Lei consideram-se: 

I – Controle Interno (CI): conjunto de recursos, métodos e processos adotado pelas próprias gerências do setor público, com vistas a impedir o erro, a fraude e a ineficiência, visando a dar atendimento aos princípios constitucionais, em especial os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

II – Sistema de Controle Interno (SCI): conjunto de pessoas e unidades administrativas que integram os processos e rotinas que integram o sistema de informações para a gestão, articuladas a partir da Unidade Central de Controle Interno – UCCI, e são orientadas para o desempenho das atribuições do controle interno, através de normatização específica para o Município; 

III – Unidade Central de Controle Interno (UCCI): órgão central responsável pela coordenação das atividades do sistema de controle a ser exercida por todo o sistema de controle interno no processo de geração de informações, e que normatiza, treina, orienta, fiscaliza e audita as unidades administrativas e pessoas, rotinas e fluxos de trabalho; 

IV – Auditoria Interna (AI): técnica de controle interno, a ser utilizada pela UCCI para verificar a ocorrência de erros, fraudes e desperdícios, abarcando o exame detalhado, total ou parcial, dos atos administrativos.”
Art. 4º O artigo 3º da Lei nº 3.658/2011 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 3º Submetem-se a fiscalização da UCCI de que trata esta Lei o Poder executivo em sua Administração direta e indireta, incluindo os fundos especiais, autarquias, fundações públicas instituídas pelo Município de direito público ou privado, os consórcios públicos que o Município fizer parte, entidades que recebam recursos públicos, e seus respectivos agentes públicos, além do Poder Legislativo.”
Art. 5º Fica incluído um parágrafo ao artigo 3º da Lei nº 3.658/2011:
“Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas que recebam recursos públicos ficam ao alcance da fiscalização da Unidade Central de Controle Interno.”

Art. 6º O artigo 4º da Lei 3.658/2011 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 4º A Unidade Central de Controle Interno divide-se em:

a) Divisão de Auditoria Interna;

b) Divisão de Controladoria.”

Art. 7º O artigo 5º da Lei 3.659/2011 fica revogado.
Art. 8º Fica acrescentado ao art. 11 o inciso II, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 11 ....

[...]

II – participar de comissões especiais ou permanentes, bem como de conselhos municipais;

Art. 9º O art. 12 da Lei nº 3.658/2011 passa a ter a seguinte redação:
Art. 12 Em caso de irregularidades apuradas em relatórios de auditoria a UCCI concederá prazo não inferior a 30 dias para que o Órgão ou Poder apresente, por escrito, seus esclarecimentos, podendo fazer uso do contraditório, ou a comprovação de regularização das falhas apontadas.

Art. 10 Fica acrescentado o artigo 12-A à Lei nº 3.658/11, com a seguinte redação:

Art. 12-A Em caso de reincidências de falhas, depois de esgotados os prazos recursais e decisão final da UCCI, o relatório será encaminhado ao Superior Hierárquico, para que tome as providências cabíveis.

§1º Esgotados os níveis hierárquicos sem que as irregularidades tenham sido sanadas e/ou que medidas preventivas tenham sido adotadas visando evitar reincidências, a UCCI poderá representar ao Tribunal de Contas do Estado, dando ciência de tal representação ao chefe do respectivo poder.

§2º Em caso de crime ou improbidade administrativa a UCCI representará ao Ministério P

Art. 11 O artigo 13 da Lei nº 3.658/2011 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 13 O Sistema de Controle Interno do Município, com atuação prévia, concomitante e posterior aos atos administrativo, tem como finalidade:

I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos do Município;

II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;

IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.”
Art. 12 O artigo 14 da Lei nº 3.658/2011 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 14 Constituem atribuições mínimas da Unidade de Controle Interno:

I – quanto às receitas, o exame:

a) das transferências intergovernamentais;

b) do lançamento e da respectiva cobrança de todos os tributos da competência local;

c) da cobrança da dívida ativa e dos títulos executivos emitidos pelo TCE;

d) das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;

II – quanto às despesas e ao conjunto da gestão:

a) exame da execução da folha de pagamento;

b) exame da manutenção da frota de veículos e equipamentos;

c) exame do controle e acompanhamento dos bens patrimoniais;

d) exame dos procedimentos licitatórios e da execução dos contratos em vigor;

e) acompanhamento dos limites dos gastos com pessoal;

f) acompanhamento das despesas com a manutenção e desenvolvimento do ensino e com as ações e serviços públicos de saúde;

g) exame da gestão dos regimes próprios de previdência;

h) exame da legalidade e avaliação dos resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades do direito privado.

III – quanto às admissões de pessoal:

a) manifestação sobre a legalidade dos atos de admissão de pessoal por concurso, por processo seletivo público e mediante contratação por tempo determinado;

b) manifestação sobre a legalidade dos atos administrativos derivados de pessoal.”


Art. 13 Competirá a Unidade Central do Controle Interno a confecção de seu Regimento Interno.


Art. 14 O art. 18 da Lei 3.658/2001 fica revogado.


Art. 14 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, mantidas as disposições das Leis Municipais nº 3.753/2003 e 4.838/2013, no que não sejam contrárias a presente lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2016.

JORGE LEANDRO DICKEL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO


